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CEZD

Nº 70027640937

2008/Cível


ação direta de inconstitucionalidade. Norma municipal que estabelece a realização de exames de catarata e glaucoma congênitos nos recém-nascidos em maternidades e hospitais públicos ou conveniados com o SUS. norma de iniciativa do poder legislativo, em matéria de coMpetência exclusiva do poder executivo. geração de despesas sem prévia previsão orçamentária, inconstitucionalidade formal e material.

Há inconstitucionalidade formal e material na lei municipal que estabelece a realização de exames de catarata e glaucoma congênitos nos recém-nascidos em maternidades e hospitais públicos ou conveniados com o SUS, interferindo na autonomia, independência e harmonia dos poderes, gerando despesas sem prévia dotação orçamentária.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70027640937


	Comarca de Novo Hamburgo

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGo,

	PROPONENTE;

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO,

	REQUERIDa;

	EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Roque Miguel Fank (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Constantino Lisbôa de Azevedo, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Mara Larsen Chechi, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 28 de setembro de 2009.

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta por Jair Henrique Foscarini, Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, visando fulminar a Lei Municipal nº 1672/2007, de Novo Hamburgo, que estabelece a realização de exames de catarata e glaucoma congênitos nos recém-nascidos em maternidades e hospitais públicos ou conveniados com o SUS.

Em suas razões, alega que a referida lei viola os arts. 8º, 10, 19, 60, II, “d”, 82, III e VIII, 3 176, III, da Constituição Estadual, bem como fere os princípios da isonomia e autonomia dos poderes. Requer a concessão de liminar para suspender a aplicabilidade e a eficácia da Lei Municipal 1672/2007, e ao final, seja julgado procedente o pedido.

Foi deferida a liminar, fls. 56/57.

A Câmara Municipal de Novo Hamburgo informou que não iria prestar informações, fl. 67.

A Procuradora-Geral do Estado pugna pela manutenção da norma municipal questionada, com base no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais, fl. 71.

Nesta instância, opina o Ministério Público pela procedência da ação, fls. 74/76.

O feito me foi redistribuído em 03/09/2009, em face da aposentadoria do Des. Roque Joaquim Volkweiss.

É o relatório.

VOTOS

Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (RELATOR)

Eminentes colegas. A presente ação deve ser julgada procedente em face da existência de vício formal e material na Lei Municipal nº 1672/2007, de Novo Hamburgo, que estabelece a realização de exames de catarata e glaucoma congênitos nos recém-nascidos em maternidades e hospitais públicos ou conveniados com o SUS.

Com efeito, há vício de iniciativa na norma municipal porque o projeto da lei é de autoria de Vereador, e não do chefe do Poder Executivo local, havendo violação aos princípios da separação, independência e harmonia dos poderes do Estado, previsto no art. 2º da Constituição Federal e nos artigos 5º e 10º da Constituição Estadual porque versa sobre atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública, que depende de iniciativa exclusiva do Poder Público Executivo local, nos termos do que dispõem os artigos 60, II, e 82, VII, da Constituição Estadual, perfeitamente aplicáveis aos municípios por força do que prevê o artigo 8º da Constituição Estadual.

Não há dúvida que a atividade referida pela norma municipal deve ser efetuada pelo município, com realização de exames por funcionários, determinado a prática de condutas pela municipalidade.

Há, pois, ingerência do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo municipal, estando a norma municipal a traçar requisitos que devem ser observados pelo administrador municipal, em afronta aos princípios de separação, independência e harmonia dos poderes, circunstância que autoriza a concessão da liminar pleiteada para efeito de suspender a eficácia da norma municipal.

Neste sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 7º E SEUS PARÁGRAFOS, 8º E 10, DA LEI MUNICIPAL Nº 3.610/2006, DE URUGUAIANA, QUE ESTABELECE NORMAS E CONDIÇÕES AO FUNCIONAMENTO DAS FARMÁCIAS E DROGARIAS NA CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO. MATÉRIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ARTIGO 60, II, LETRA "D" , DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. REFLEXO NAS CONTAS PÚBLICAS. EVIDENTE AUMENTO DE DESPESA SEM PRÉVIA DEFINIÇÃO ORÇAMENTÁRIA. ARTIGOS 8º, 10, 149 E 154, I, DA CE. PREÂMBULO DA NORMA. IDENTIFICAÇÃO DO NOME DO VEREADOR AUTOR DO RESPECTIVO PROJETO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE. VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE POR AFRONTA AO ART. 19, CAPUT E § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E FORMAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017250796, Órgão Especial, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 23/04/2007) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE SÃO BORJA. LEI MUNICIPAL Nº 3.608/2006, QUE DISPÕE SOBRE PUBLICAÇÃO MENSAL DE RELATÓRIO DE LICITAÇÕES EFETUADAS PELO PODER EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. MATÉRIA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70016807588, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 19/03/2007) 

ADIn. CRIAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DE ALVARÁ PROVISÓRIO. Matéria de exclusiva iniciativa do Administrador. Ofensa ao princípio da separação dos Poderes. Inconstitucionalidade formal. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70015435704, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 18/09/2006) 

Não há qualquer dúvida no tocante ao vício de iniciativa da norma em questão, impondo ao Poder Executivo Municipal a realização de despesas sem prévia previsão orçamentária, afrontando o disposto nos artigos 149 e 154, I, da Constituição Estadual, existentes, portanto, inconstitucionalidade formal e material.

Por estes fundamentos, julgo procedente a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1672/2007 de Novo Hamburgo.

É o voto.

todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
SR. PRESIDENTE (DES. ROQUE MIGUEL FANK) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70027640937, de Novo Hamburgo – “à unanimidade, julgaram procedente a ação.” Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Jorge Luís Dall'Agnol.
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